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Projeto de Lei n.º 026/2025 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 35/2025.
Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel objeto da doação de área à EMPRESA TRYUMPHO LTDA, do GRUPO NUTRIBEL BETIM Ltda., de que trata a Lei n.º 4.220, de 2013.
Art. 1º  Reverte ao patrimônio público do Município, o imóvel objeto da doação de área à EMPRESA TRYUMPHO LTDA, do GRUPO NUTRIBEL BETIM LTDA., CNPJ N.º 11.054.231/0002-85, descrita no inciso III do artigo 1º, da Lei n.º 4.220, de 22 de julho de 2013, que “Autoriza o Município proceder à doação de área a Empresa Tryumpho Alimentos Ltda, do Grupo NUTRIBEL BETIM LTDA, conforme especifica:

Art. 1º  [...]:
“III - Área 3: Imóvel de forma retangular com as seguintes medidas e confrontações: 166,50m (cento e sessenta e seis metros e cinquenta centímetros) nas faces Norte e Sul, confrontando ao Norte com a área da Quadra 1 (um) do Distrito Industrial, e, ao Sul com a área de terras de João Vinício Almeida de Almeida e nas faces Oeste e Leste mede 18,00m (dezoito metros), confrontando, ao Oeste com a Rua 1 (um) e ao Leste com a Rua 2 (dois), fechando o perímetro desta área. Total da área 2.997,00m2 (dois mil, novecentos e noventa e sete metros quadrados)”.
Parágrafo único. A reversão do imóvel ao patrimônio público proceder-se-á por descumprimento das condições estabelecidas no § 3º do artigo 3º, da Lei supracitada Lei n.º 4.220, de 2013, que correspondendo a matrícula n.º 36.483, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, da Notificação Extrajudicial n.º 001/2022, e demais documentos apensados ao Processo Administrativo protocolado sob n.º 2024/01/001662.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _______/2025 que “Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel objeto da doação de área à EMPRESA TRYUMPHO LTDA, do GRUPO NUTRIBEL BETIM LTDA., de que trata a Lei n.º 4.220, de 2013”.
A reversão, ora apresentada, impõem-se pelo descumprimento das condições estabelecidas no § 3º do artigo 3º, da Lei supracitada Lei n.º 4.220, de 2013, correspondendo a matrícula n.º 36.483, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, da Notificação Extrajudicial n.º 001/2022, e demais documentos apensados ao Processo Administrativo protocolado sob n.º 2024/01/001662, salientando que as outras duas áreas que integram a Lei acima citada, já foram revertidas nos termos da Lei n.º 5.642, de 13 de dezembro de 2023.
De acordo com as condições fixadas na lei da doação, ou seja, Lei n.º 4.220, de 2013, a averbação foi registrada no mês de setembro de 2013. Assim, a partir daquela data, a empresa teria até março de 2014 para dar início às obras, o que não ocorreu, estando o terreno desprovido de qualquer benfeitoria ou obra, conforme atestado por meio de vistoria in loco realizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMUDE, ainda, em 2023.
Vale reportar que a Lei n.º 4.220, de 2013 autorizou a hipoteca sobre os imóveis desde que exclusivamente para Instituição Bancária Oficial financiadora dos investimentos financeiros necessários à implementação da Unidade. Por outro lado, embora a beneficiada alegue que as obras foram concluídas em junho de 2014, por meio da mencionada vistoria foi constatado que não há nada no local, além de terra nua, tanto na área objeto da presente reversão, assim como nas demais áreas citadas na Lei n.º 5.642, de 2023.
Diante do descumprimento da Lei a empresa foi notificada para proceder na devolução da citada área, e, por meio de contraproposta à notificação extrajudicial, solicitou análise de propostas que, no entendimento da Administração Municipal não têm respaldo nos dispositivos dos artigos 13 e 16 da Lei Orgânica do Município.
Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, considerando a relevância da matéria, reiterando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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